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Da monocratização à deferência ao Plenário: um ensaio sobre os critérios 
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procesales enunciados en el Proyecto de Código Procesal Civil y Comercial de 
la NaciónLeandro Giannini 
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A admissibilidade da intervenção do amicus curiae em primeira instância, a 
partir de sua inserção no contexto da ação civil públicaNikolai Bezerra Frio 
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A ação rescisória (revocazione) no processo civil italiano: críticas do sistema 
italiano e perspectivas de reforma à luz do novo CPC brasileiroGiorgia 
Chiaramonte 
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A delimitação da questão comum na admissão do Incidente de Resolução de 
Demandas RepetitivasPedro Miranda de Oliveira e Fernando Machado Carboni 

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas: reflexões em torno da 
aplicação das regras do procedimento para a sua eficiênciaStella Economides 
Maciel 

 

Tutela Diferenciada 

A eficácia objetiva da coisa julgada nos embargos de terceiroThaís Maia Silva e 
Augusto Jorge Cury 

 

Direito Jurisprudencial – Precedentes Vinculantes, 
Jurisprudência Dominante, Súmulas e Temas Afins 

A autoridade dos precedentes judiciais e a unidade do direito: uma análise 
comparada Brasil-Alemanha (I)Gisele Mazzoni Welsch 

 

O que podemos aprender sobre precedentes em um recente julgamento da 
Suprema Corte dos EUA?Rodrigo Barioni 

 

Uma novidade perturbadora no CPC brasileiro de 2015: a modulaçãoTeresa 
Arruda Alvim 

 

Direito Estrangeiro e Comparado – Generalidades 

Tre note sui “precedenti” nella evoluzione della giurisprudenza della Corte 
Costituzionale, nella giurisprudenza di una Corte di Cassazione necessariamente 
ristrutturata, e nella interpretazione delle norme processualiAndrea Proto Pisani 

 

Crisi d’impresa e allerta preventiva: un primo confronto tra la Direttiva (UE) 
2019/1023 e le esperienze nazionaliBarbara Verri 
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A virtualização da oralidadeJoão Marcos de Almeida Senna 

 

Inteligência artificial e direitos fundamentais processuais no âmbito cível: uma 
primeira aproximaçãoLuis Alberto Reichelt 

 

Métodos Alternativos de Solução de Conflitos – 
ADR 

Solução consensual dos conflitos: a Fazenda Pública e a concretização dos 
direitos fundamentaisSandoval Alves da Silva, Thiago Vasconcellos Jesus e Victor 
Sales Pinheiro 

 

Análise de decisão do Superior Tribunal de Justiça que teve por fundamento o 
non liquet (Pedido de Suspensão de Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas 13-RS)Artur César de Souza e João Henrique Tatibana de Souza 

 

Jurisprudência Anotada 

 

Supremo Tribunal Federal 

As associações de magistrados possuem legitimidade ativa ad causam para 
demandas de controle de constitucionalidade quando atendido o requisito de 
pertinência temática de correlação entre a norma impugnada e suas finalidades 
institucionais 

 

Superior Tribunal de Justiça 

 

Inaplicabilidade da multa de 10% sobre o débito quando a executada realiza 
tempestivamente o depósito integral e não apresenta impugnação ao 
cumprimento da sentença 

 

Não é possível propor nos Juizados Especiais da Fazenda Pública a execução 
de título executivo formado em ação coletiva que tramitou em rito ordinário, bem 
como impor o rito sumaríssimo a juízo comum da execução 
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É cabível a condenação em horários recursais no caso de desprovimento da 
apelação interposta pelo vencedor da demanda, com o fim unicamente de 
majorar os honorários sucumbenciais 

 

Resenha 

Comentários à Lei do Mandado de Segurança – Lei 12.016, de 07 de agosto de 
2009, de Luiz Manoel Gomes Júnior; Luana Pedrosa de Figueiredo Cruz; Luiz 
Otávio Sequeira de Cerqueira; Renato Marcão; Rogério Favreto; Sidney Palharini 
JúniorTeresa Arruda Alvim 
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